AUTÓGRAFO DE LEI Nº 46 - DE 23 DE JULHO DE 2016
"Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 3.802/2012 que trata sobre a criação da Função Gratificada de Dentista do PSF-Programa Saúde da Família”.

Eu, ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a  seguinte LEI: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.802, de 23 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criada a função gratificada de Dentista do PSF - Programa Saúde da Família, que será instituída por decreto a Cirurgião Dentista integrante do quadro de pessoal do Governo do Município. ”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data da lei de 23 de maio de 2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos VINTE E TRÊS dias do mês de JULHO de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama e 67 anos de Sua Emancipação Política.

                   ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS

                                   PRESIDENTE

